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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jose Adriano Valle da Costa – (Folha)

Emenda Aditiva Nº 03/2023
PROJETO DE LEI 65/2022
	
	Altera a redação do Art 1º Do Projeto de lei 65/2022, de forma a incluir o inciso XIII ao Artigo 110 da Lei Municipal 2624 de 29/12/2008 (Código de Postura) e da outras providências.



Art. 1º  O artigo 110 da Lei 2624/2008 passa a vigorar com a seguinte redação, mediante a inclusão do inciso XIII:
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“Art 110 (...)	
Parágrafo Único - Ficam definidos na forma do caput deste artigo os seguintes logradouros abaixo, podendo o Poder Executivo criar, por Decreto, novos locais de interesse turístico, cultural ou gastronômico:
  (...)
XIII -  no trecho entre a Rua Darci Ribeiro e Rua C, Largo da Batalha.

                  Art. 2º. Fica o poder Executivo autorizado a licenciar a instalação e funcionamento de atividades comerciais em trailers, caminhões de alimentação e similares no logradouro definido no inciso XIII do parágrafo único do art. 110 da Lei 2624 de 29 de dezembro de 2008, observado o disposto no caput do art. 365 e Parágrafo único do art. 370 daquele diploma legal que disciplina o Código de Posturas do Município de Niterói.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Justificativa:
   A solicitação da inclusão do permissivo legal se apresenta considerando a necessidade de adequação dessas localidades nas normas de postura do município, haja vista que nos locais existe a necessidade pulsante de fomento de atividades de fornecimento de alimentos, sendo essas localidades circundadas por grande numero de pessoas, sendo áreas centrais da localidade o que aumenta a sua função de prestação de serviço, acarretando o fomento de atividades profissionais, arrecadação ao município, além de contribuir para o desenvolvimento desses locais, até então sub utilizados, outro ponto que deve ser considerado consiste no fato de que a implantação nesse local das atividades requeridas não acarretam quaisquer prejuízo aos munícipes.
Em face do exposto e para que o Projeto de Lei possa prosperar, na forma ora apresentada, cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação dos meus distintos pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem à mesma o devido apoio para a sua regimental acolhida e merecida aprovação.

Plenário Brígido Tinoco, 06 de Novembro de 2023
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